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Publicado o Balanço Financeiro de 2024, 
sinal verde para o pagamento da PLR  

Lei e Greve: Histórico 
de conquista da PLR

Balanço financeiro do 
Equatorial permitiria uma 

melhor divisão da PLR

Conforme solicitação do Sindicato dos Urbanitários do Pará, a 
Equatorial Celpa vai pagar a PLR 2024 nesta segunda-feira, 31/03
O Balanço Financeiro referente 

ao ano de 2024 do Grupo Equa-
torial foi publicado na quarta-feira, 
26/03. Igualmente como nos anos 
anteriores, essa publicação é um 
sinal verde para a liberação da PLR 
(Participação nos Lucros ou Resul-
tados). 

O lucro do Grupo Equatorial 
no ano passado, conforme publi-
cação, foi de R$ 2,522 bilhões, 
aumentando em 19,4% em relação 
a 2023. No acumulado de 2024, o 
EBTIDA (lucro conquistado antes 
da incidência de juros, depreciação, 
impostos e amortização) foi de R$ 
10,9 bilhões, 11,3% maior que no 
ano de 2023.

O alcance desse esplêndido 
patamar de lucro se dá graças ao 
esforço e dedicação do conjunto 
dos trabalhadores e trabalhadoras, 
que vestem a camisa e se doam 
para a busca das metas anuais.

Por isso, o Sindicato solicitou à 
empresa o pagamento da PLR ain-
da em março e a direção da Equa-
torial Celpa, atendendo o anseio da 
categoria, vai liberar a PLR 2024 
nesta segunda-feira, 31 de março.

A PLR é uma conquista dos tra-
balhadores/as e uma oportunidade 
para a direção da empresa mostrar 
que realmente valoriza a competen-
te e especializada mão de obra que 
sua a camisa para o alcance dos 
resultados. 

Por isso continuamos na luta 
por uma PLR justa para todos e 
todas!

Vamos em frente, a luta continua!

Só conquista quem 
luta, fortaleça seu 
Sindicato. Filie-se!

O pagamento da Participação nos 
Lucros ou Resultados (PLR) é uma 
conquista dos trabalhadores lidera-
dos pelo Sindicato e envolve vários 
anos de luta: 

- A PLR é regida pela Lei 
10.101/2000. Em seu Art. 2º obri-
ga a participação do Sindicato na 
definição da PLR.

- Antes da regulamentação por lei, 
o Sindicato dos Urbanitários do Pará 
já reivindicava o pagamento da PLR.

- Em 1995, o Sindicato fez uma 
longa greve reivindicando a PLR.

- Graças a essa luta, temos a 
Cláusula 9ª do Acordo Coletivo de 
Trabalho (ACT) falando do Progra-
ma da PLR.

- Anexo ao ACT, temos o Progra-
ma de Participação nos Lucros ou 
Resultados (PPLR) fixando os ter-
mos da negociação em comissão 
com a participação do  Sindicato.

- Leia o ACT, conheça seus direi-
tos, pois foram conquistados com 
muita luta e organização!

Pelo lucro obtido pelo Grupo 
Equatorial em 2024, R$ 2,522 
bilhões, sem dúvida que permi-
tiria que a empresa realizasse 
uma melhor e mais justa divisão 
da PLR entre seus trabalhado-
res/as.

Seria honesto e digno que na 
próxima PLR, a direção da em-
presa fizesse um aporte melhor 
na divisão, que prestigiasse não 
somente a distribuição do lucro 
entre o corpo gerencial e acio-
nistas, mas que olhasse para o 
conjunto dos trabalhadores, que 
têm família e merecem também 
vida digna.

O Grupo Equatorial só faz 
crescer, quando chegou ao 
Pará, 13 anos atrás, atuava so-
mente no estado do Maranhão. 

Agora, o Grupo Equatorial é 
o 3º maior grupo de distribuição 
do país, tem sete concessioná-
rias (Maranhão, Pará, Piauí, Ala-
goas, Rio Grande do Sul, Amapá 
e Goiás). 

O Grupo atua ainda no se-
tor de Transmissão de energia, 
Saneamento e na Energia Reno-
vável (Echoenergia).


